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• Aviso da Chamada Pública n. 02/2018 - Objeto: Prestadores de 
serviços de saúde, mediante qualificação prévia na forma de 
credenciamento, para a execução de exames, consultas e 
procedimentos nas áreas da média e alta complexidade. 

 

Prefeitura Municipal de 
Penedo publica:



AVISO 
 CHAMADA PÚBLICA 02/2018

O MUNICÍPIO DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, através da Comissão Técnica 
Especial da Secretaria Municipal de Saúde, devidamente nomeados por meio da Portaria nº 02 de 
10 de maio de 2018, de acordo com o Decreto Municipal nº 579 de 03 de maio de 2018, e em 
conformidade com a Lei 8666/93 e suas alterações posteriores,  torna público a CHAMADA 
PÚBLICA em epígrafe para PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE, MEDIANTE 
QUALIFICAÇÃO PRÉVIA NA FORMA DE CREDENCIAMNETO, PARA A AEXECUÇÃO 
DE EXAMES, CONSULTAS E PROCEDIMENTOS NAS ÁREAS DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE. Os interessados poderão obter o Edital Chamada Pública na Secretaria 
Municipal de Saúde, situada na Praça Clementino do Monte, S/N, Centro, Penedo/Alagoas, a 
partir do dia 15 de maio de 2018, de segunda a sexta- feira das 08:00 às 12:00h.e-
mail:controlesaudepenedo@gmail.com. Karini  Vieira de Menezes Omena  – Presidente. 
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